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EXMO. SR. PRESIDENTE 

Em conformidade com as normas que regem o processo legislativo desta Au-

gusta Casa, consubstanciadas na Resolução nº 33, de 14 de dezembro de 2005 (Regi-

mento Interno da Assembleia Legislativa do Estado de Sergipe), especialmente em seu 

art. 193 e seguintes, apresento a Vossa Excelência a presente MOÇÃO DE APLAUSOS, 

por meio da qual esta Casa Legislativa manifesta suas congratulações e reconheci-

mento ao Senhor JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS, popularmente conhecido como 

ZEZÉ ROCHA, pela relevante contribuição ao desenvolvimento econômico do Estado 

de Sergipe, especialmente pela inauguração do Shopping CentroSul, no Município 

de Lagarto/SE. 

JUSTIFICATIVA 

A inauguração do Shopping CentroSul representa um marco significativo para o 

desenvolvimento econômico e social do município de Lagarto e de toda a região Centro-

Sul do Estado de Sergipe. Trata-se de um empreendimento estruturante, que simboliza 

não apenas a expansão da atividade comercial, mas o fortalecimento da economia 

regional, a geração de emprego e renda e a ampliação do acesso da população a serviços 

e oportunidades. 

O equipamento consolida um novo momento de crescimento para o município, 

agregando valor à dinâmica urbana local e contribuindo diretamente para a atração de 

investimentos, modernização do comércio e fortalecimento do setor de serviços. A 

implantação de um centro comercial dessa magnitude promove impactos positivos em 
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diversas cadeias produtivas, estimulando o empreendedorismo e ampliando as 

perspectivas de desenvolvimento sustentável para a região. 

Ademais, o Shopping CentroSul se destaca por integrar, em um mesmo espaço, 

comércio, lazer e prestação de serviços, inclusive com a presença de órgãos públicos, o 

que reforça sua importância não apenas como polo econômico, mas também como 

instrumento de facilitação do acesso da população a serviços essenciais. 

Nesse contexto, merece especial reconhecimento a atuação do Senhor José 

Rodrigues dos Santos, o Zezé Rocha, cuja visão empreendedora, dedicação e 

compromisso com o desenvolvimento regional foram determinantes para a 

concretização deste importante empreendimento. Sua iniciativa evidencia espírito 

público, capacidade de investimento e sensibilidade para compreender o potencial de 

crescimento do interior sergipano. 

A entrega do Shopping CentroSul reafirma o papel do setor produtivo como 

agente transformador da realidade social e econômica, contribuindo para a 

interiorização do desenvolvimento e para a melhoria da qualidade de vida da população 

sergipana. 

Assim, esta Assembleia Legislativa, em nome do povo sergipano, registra seu 

aplauso e reconhecimento ao Senhor Zezé Rocha, por sua relevante contribuição ao 

desenvolvimento econômico de Sergipe e pela idealização e concretização de um 

empreendimento que simboliza progresso, oportunidade e geração de emprego para a 

população. 

Diante do exposto, submeto a presente MOÇÃO DE APLAUSOS à apreciação 

dos nobres pares, esperando contar com o apoio e aprovação deste Plenário. 

Solicito ainda que seja encaminhada cópia desta Moção ao homenageado. 
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O TEXTO A SER ENVIADO DEVERÁ CONTER O SEGUINTE TEOR: 

A Assembleia Legislativa do Estado de Sergipe, na mais estrita observância da 

Resolução nº 33, de 14 de dezembro de 2005, especialmente no art. 193 e seguintes, en-

caminha MOÇÃO DE APLAUSOS nº ____/2026, de autoria do Deputado Estadual JORGI-

NHO ARAUJO, por meio da qual esta Casa Legislativa manifesta suas congratulações 

e reconhecimento ao Senhor JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS, popularmente conhe-

cido como ZEZÉ ROCHA, pela relevante contribuição ao desenvolvimento econô-

mico do Estado de Sergipe, especialmente pela inauguração do Shopping CentroSul, 

no Município de Lagarto/SE, empreendimento que representa importante avanço na 

geração de emprego, renda e ampliação de serviços para a população sergipana. 

Sala das Sessões, 3 de maio de 2026. 

 

JORGINHO ARAUJO 

Deputado Estadual 
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